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PORTARIA/SEMEC Nº 17, DE 13 DE MARÇO DE 2026.

 

Dispõe sobre a Comissão De Monitoramento e Controle e a designação 

de Fiscais dos Termos de Execução Cultural referentes ao Edital de 

Chamamento Público nº 01/2026.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, WAGNER CARLOS PERIGO, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o disposto no Edital do Concurso Cultural Escolar da Juventude, 

que regulamenta a seleção e premiação de propostas ar�s�cas apresentadas por

 

estudantes da rede 

básica de ensino de Nova Andradina/MS,

 

RESOLVE:

 

Art. 1°

 

Designar os seguintes membros para integrarem a COMISSÃO JULGADORA, responsável pela 

avaliação ar�s�ca das propostas habilitadas e atribuição de notas conforme os critérios estabelecidos 

no Edital: 

 
a)

 

Literatura -

 

Conto(autoral); 

 
Ana Carla Flores da Silva

 
Nayara Queiroz Machado da Silva 

 
Fernanda dos Anjos da Nóbrega

 

 
b)

 

Teatro -

 

reprodução de cena;

 
Leonardo Sampaio Santos

 
Nilséia Floriano dos Anjos

 
Larson Gabriel Dornelles

 

 
c)

 

Fotografia -

 

autorais capturas por celular; 

 Marcos Eduardo Menezes Barbosa

 Rodrigo da Silva Souza 

 Eidinaldo Junior de Oliveira Lima

 

 d)

 

Dança -

 

solo, dupla ou trio, com coreografia autoral ou inspirada; 

 João Rafael Pinto Cavalcante

 Jaqueline Serafim da Silva 

 Luana Lima

 

 e)

 

Cosplay -

 

caracterização de personagens;

  Daniela Maldonado Basso
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Matheus da Silva Souza 

 

Arthur Mesquita Redigolo

 

  

f)

 

Audiovisual -

 

curta-metragem (ficcional, documental, bibliográfico, entre outros); 

 

Murilo Correia Destefani

 

Fernanda dos Anjos da Nobrega 

 

Bruno Henrique Seleguim

 

 

g)

 

Artes Visuais -

 

desenho em papel A3. 

 

Ana Lúcia Ferreira Vasconcelos Dias 

 

Bruno Barreto

 

Rafael Vasconcelos da Silva

 

 
h)

 

Música

 
Mary Celina Ferreira Dias

 
Saimenton Santos Pereira

 
Alex Pires

 

 
Art. 2°

 

Compete à Comissão Julgadora:

 
I –

 

Avaliar as propostas ar�s�cas habilitadas, conforme os critérios técnicos e obje�vos definidos no 

Edital;

 
II -

 

Atribuir notas e elaborar ata de julgamento contendo a classificação final; 

 
III -

 

Encaminhar o resultado à FUNAC para homologação e publicação.

 

 
Art. 3°

 

As comissões atuarão de forma autônoma, garan�ndo a

 

transparência, impessoalidade e 

equidade em todas as etapas do certame.

 

 Art. 4°

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Nova Andradina -

 

MS, 13 de março de 2026.

 

 

 Wagner Carlos Perigo

 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2026

 

PARA CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURA VIVA A MESTRAS E MESTRES DAS 

CULTURAS TRADICIONAIS E POPULARES COM RECURSOS DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (LEI Nº 14.399/2022) 

 

 

Retificação do Edital de Chamamento Público “BOLSAS DA CULTURA VIVA”, por meio da 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA –

 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

 

Retifica-se o item 11.2 e

 

o item 15.16,

 

do Edital 05/2026

 

publicado no Diário Oficial n°

 

2259, 

de 03

 

de março

 

de 2026, SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 

–

 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

 

 

Onde se lê:

 

11.
 

ETAPA DE HABILITAÇÃO
  

11.1
 

(...)
 

a)
 

Cópia do documento de identificação, do CPF Mestra ou do Mestre; 
 

b)
 

Comprovante de residência da Mestra ou do Mestre ou autodeclaração de 

residência assinada à próprio punho;
 

c)
 

Declaração de Parceria (Anexo 1), que comprova o vínculo da(o) Mestra(e) 

com um Ponto ou Pontão de Cultura certificado, e atesta a parceria e o 

compromisso entre a(o) Mestra(e), o Ponto ou Pontão de Cultura e o espaço 

educacional para a realização do Plano de Atividades;
 

d)
 

Declaração assinada por, no mínimo, 3 (três) líderes comunitários 

reconhecendo a atuação da Mestra ou do Mestre junto à comunidade local, 

conforme Anexo 10 (Declaração de Reconhecimento da Comunidade); e
 

e)
 

A Autodeclaração de Residência e Atuação Cultural para Estrangeiros (Anexo 

11), se for o caso. 
 

 

Leia-se: 

11. ETAPA DE HABILITAÇÃO  

11.1 (...) 

a) Cópia do documento de identificação, do CPF Mestra ou do Mestre;  

b) Comprovante de residência da Mestra ou do Mestre ou autodeclaração de 

residência assinada à próprio punho; 

c) Declaração de Parceria (Anexo 1), que comprova o vínculo da(o) Mestra(e) 

com um Ponto ou Pontão de Cultura certificado, e atesta a parceria e o 

compromisso entre a(o) Mestra(e), o Ponto ou Pontão de Cultura e o espaço 

educacional para a realização do Plano de Atividades;  e  
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d)

 

A Autodeclaração de Residência e Atuação Cultural para Estrangeiros (Anexo 

11), se for o caso. 

 

 

Onde se lê:

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

  

15.16 (...)

 

ANEXO 1: Declaração de Parceria;

 

ANEXO 2: Plano de Atividades;

 

ANEXO 3: Relatório da(o) Bolsista;
 

ANEXO 4: Formulário de Inscrição;
 

ANEXO 5: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção;
 

ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial;
 

ANEXO 7: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência;
 

ANEXO 8: Cotas;
 

ANEXO 9: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e Etapa de 

Habilitação); 
 

ANEXO 10: Declaração de Reconhecimento da Comunidade; 
 

ANEXO 11: Modelo de Autodeclaração de Residência e Atuação Cultural Para 

Estrangeiros; e
 

ANEXO 12: Minuta do Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva;  
 

 

Leia-se:
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
  

15.16 (...)
 

ANEXO 1: Declaração de Parceria; 

ANEXO 2: Plano de Atividades; 

ANEXO 3: Relatório da(o) Bolsista; 

ANEXO 4: Formulário de Inscrição; 

ANEXO 5: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção;  

ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial;  

ANEXO 7: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência;  

ANEXO 8: Cotas; 

ANEXO 9: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e Etapa de 

Habilitação);  

ANEXO 10: Modelo de Autodeclaração de Residência e Atuação Cultural Para 

Estrangeiros; e 



5

Ano: X - N° 2272 20 de março 2026, sexta-feira

 
 

  

ANEXO 11: Minuta do Termo de Concessão de Bolsa Cultura Viva;  

 

 

Nova Andradina-MS, dia 18

 

de março

 

de 2026

 

 

Wagner Carlos Perigo

 

Secretário de Educação, Cultura e Esporte

 
 
 

Rodrigo da Silva Souza

 

Diretor-Presidente da Fundação Nova-andradinense de Cultura
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 –

 

“AQUISIÇÃO DE 

ARTESANATOS, TELAS, FOTOGRAFIAS E DESENHOS”

 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS

 

PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA –

 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

 

 

Retificação do Edital de Chamamento Público “AQUISIÇÃO DE ARTESANATOS, TELAS, 

FOTOGRAFIAS E DESENHOS”, por meio da POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 

À CULTURA –

 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

 

Retifica-se os o parágrafo II, do item 2, do anexo I –

 

Categorias de apoio do Edital 02/2026 

publicado no Diário Oficial n° 2254, de 24 de fevereiro de 2026, SELEÇÃO DE PROPOSTAS 

PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 

ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA –

 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

 

 

Onde se lê:
 

Categoria II –
 

Telas
 

(...)
 

II –
 

a
 

utilização de técnicas compatíveis com o suporte de tela, tais como 

pintura acrílica, óleo, têmpera, técnicas mistas ou outras técnicas pictóricas 

tradicionais ou contemporâneas aplicáveis à tela;
 

III –
 

a configuração bidimensional da obra, concebida para
 
apresentação 

frontal, destinada à fruição estética e expositiva.
 

(...)
 

 

Leia-se:
 

2.5 Prazo de inscrição
 

Categoria II – Telas 

(...) 

II – a utilização de técnicas compatíveis com o suporte de tela, incluindo 

pintura acrílica, óleo, têmpera, técnicas mistas, colagem,  mosaico,  

assemblage e outras abordagens contemporâneas que dialoguem com o 

campo das artes visuais; e 

III – a configuração predominantemente bidimensional da obra, concebida 

para apresentação frontal, admitindo a utilização de camadas, relevos sutis 

e elementos incorporados à superfície da tela, desde que integrados à 

composição e que não caracterizem a obra como objeto escultórico 

autônomo. 

(...) 

 

Nova Andradina-MS, dia 18 de março de 2026 
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Wagner Carlos Perigo

 

Secretário de Educação, Cultura e Esporte

 
 
 

Rodrigo da Silva Souza

 

Diretor-Presidente da Fundação Nova-andradinense de Cultura
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1

 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 

307/2025

 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 
Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania

 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste município, neste ato denominado

 

GERENCIADOR, e outro lado a empresa

 

TRANSPORTADORA MARIA JOSÉ GOMES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 32.476.959/0001-94, neste ato denominado

 

FORNECEDOR,

 

resolvem em comum e recíproco acordo 
celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 307/2025, mediante as cláusulas e 
condições aqui estipuladas:

 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO:

 

Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 
Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 307/2025,

 

tendo em vista o interesse na continuidade 
do

 

transporte rodoviário de passageiros para fornecimento de passagens rodoviárias para viagens intermunicipais 
e interestaduais, conforme processo nº PM-ADM-2025/2621, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania –

 

SEMCIAS.

 O presente apostilamento tem como finalidade a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

 Fundo Municipal Assistência Social Nova Andradina
 

            
09.000 –

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

  
            

09.002
  

-
 

Fundo Municipal de Assistência Social
 

            
8.122 -  Assistência Social/Administração Geral. 
Proj, Ativ. 2.069 –  Manter as atividades administrativas do Fundo de Assistência Social 
Despesa: 3.3.90.00.00.00.00  

Fonte: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos 

Código Reduzido: 9  
 

8.245 -
 

Assistência Social/Serviços Socioassistenciais.
 

Proj. Ativ. 2.072 -
 

Fazer Gestão do Bloco de Proteção Social Básica
 

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00 –

 

Aplicações Diretas

 

Fonte: 1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

 

FNAS

  

Código Reduzido: 20

 
  

8.245 -

 

Assistência Social/Serviços Socioassistenciais.

 

Proj. Ativ. 2.073 -

 

Fazer Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
(MAC)

 

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00 –

 

Aplicações Diretas

 

Fonte: 1.660.0000 Transferência de recursos do Fundo Nacional de Assistência Socia l -FNAS

 

Código Reduzido: 25

 

Nova Andradina –

 

MS, na data das assinaturas.

  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ

 

Secretária Municipal de Assistência

 

Social e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

 

Gerenciadora

 



9

Ano: X - N° 2272 20 de março 2026, sexta-feira

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1

 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 

161/2025

 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 
Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania

 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste município, neste ato denominado

 
GERENCIADOR, e

 

outro lado a empresa

 

PAPACOSTA & PAPACOSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.670.275/0001-56, com sede à Avenida

 

Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 1421, Bairro: Centro, neste ato 
representada por Juliana Alves Papacosta, neste ato denominado

 

FORNECEDOR,

 

resolvem em comum e 
recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 161/2025, 
mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:

 DO OBJETO DO APOSTILAMENTO
 Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de Assistência Social quanto à Ata de 

Registros de Preços nº. 161/2025,
 

tendo em vista o interesse na continuidade no fornecimento de Buffet, bolos e 
ornamentação, conforme processo nº PM-ADM-2025/4893, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania –  SEMCIAS.  

O presente apostilamento tem como finalidade a inclusão da seguinte dotação orçamentária: 

Fundo Municipal Assistência Social Nova Andradina  
            

09.000 –
 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
  

            
09.002

  
-

 
Fundo Municipal de Assistência Social

 
            

8.122 -
 

Assistência Social/Administração Geral.
 

Proj, Ativ. 2.069 –

 

Manter as atividades administrativas do Fundo de Assistência Social

 

Despesa: 3.3.90.00.00.00.00

 

Fonte: 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos

 

Código Reduzido: 9

 

Nova Andradina –

 

MS, na data das assinaturas.

  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ

 

Secretária Municipal de Assistência

 

Social e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

 

Gerenciadora
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EXTRATO DO 1º

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 009/2024

 

O Município de Nova Andradina-MS, por intermédio da

 

Secretaria Municipal de Cidadania e 

Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.173.317/0001-18, com sede na Avenida Antônio 

Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Centro, doravante denominado Administração Pública, neste ato 

representada pela Secretária, Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez, e

 

a Fundação José Silveira 

Coutinho, organização da sociedade civil, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

 

03.389.507/0001-77, doravante 

denominada OSC, representada pela sua bastante procuradora, com instrumento procuratório em anexo, 

Sra. Silvia Peixoto de Lima, RESOLVEM

 

celebrar o presente TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO, tendo 

em vista o que consta do Processo Administrativo nº 2024/00974 e em observância às disposições da Lei 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto Municipal nº 1.916, de 16 de dezembro de 2016 e sujeitando-

se, no que couber, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo visa ampliar o valor total e prorrogar a vigência do Termo de 

Fomento nº 009/2024.

 

O valor do Termo de Fomento, previsto na Cláusula Sexta do instrumento, foi aditado 

em 12,5%, passando a corresponder ao valor de repasse total de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) 

dentro dos limites estabelecidos na alínea “a” do inciso I do art. 42 do Decreto Municipal n. 1.916/2016.

 

A liberação do recurso financeiro deste aditivo se dará

 

em

 

3 (três) parcelas, em estrita conformidade com 

o novo Cronograma de Desembolso, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a 

liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de 

2014, e no art. 33 do Decreto Municipal nº 1.916/2016.

 

A prorrogação se data até a data de 21, de junho, de 2026, e correspondentes alterações no Plano de 

Trabalho, conforme permite o art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 21 do Decreto nº 1.916/2016.

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Os recursos financeiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para execução deste Termo Aditivo

 correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

 órgão: 09.00 Secretaria Mun. De Assistência Social e Cida dania;

 Unidade: 09.002 Fundo Municipal de Assistência Social;
 

Funcional: 08.122.0014 Administração Geral;
 

Projeto/Atividade: 2.069 Manter as Atividades Administrativas do Fundo de Assistência Social;
 

Elemento: 3.3.50.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos;  

         Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais)  

Nova Andradina –  MS, 19 de março de 2026.  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

 

P.P. SILVIA PEIXOTO DE LIMA
 

FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA COUTINHO
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

DO CONTRATO 84/2025 E EMPENHOS 2295/2025 Á 2301/2025 

   

Por meio deste instrumento, o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em 

cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 

contidas na Resolução Normativa Nº 54/2016, resolve registrar o encerramento do 

contrato 85/2025, celebrado com a empresa:   M   O  VELEIRO CIA LTDA, CNP J:

08.773.990/0001-02. 

O presente processo está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições 

foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado. 

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber: 

· As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

· As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais; 

· A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 

entregues ou prestados. 

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 

                                                 

 

                                          

  
         Wagner Carlos Perigo 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

DO CONTRATO N° 012/2026.

 

 
 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na 

Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o

 

encerramento do CONTRATO Nº 

012/2026, celebrado com a

 

empresa

 

Zamir Comercial LTDA

 

-

 

ME.

 

 O presente contrato está sendo encerrado por motivo

 

de que todos os termos e 

condições do contrato foram cumpridos a

 

contento pelos contratantes

 

e contratado.

 

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto 

de exigência ou responsabilização, a saber:
 

•  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 

contratual;  

•  As garantias  sobre  bens  e serviços entregues ou prestados, tanto legais 

quanto convencionais;
 

•
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 

serviços entregues ou prestados.
 

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo

 

de Encerramento, para que surta os seus efeitos 

legais.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de março

 

de 2026.

  

 
 
 
 
 

Eng. Moammar Muhamaad El Abed

 

Secretário Municipal de Infraestrutura
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PORTARIA Nº. 011/2026

  

CONCEDE APOSENTADORIA INTEGRAL 
PELA REGRA

 

DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 3º 
DA EC 47/2005 À

 

Sr.ª ELIZIA NUNES DA SILVA 
E

 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

  

  

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n.º 993/2011,

 

RESOLVE:

 

ART. 1º -

 

Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA 

INTEGRAL PELA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 3º DA EC 47/2005, para

ELIZIA NUNES DA SILVA, Auxiliar

 

de Serviços Básicos, matrícula

 

nº

 

0022, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

 

com fundamento no artigo 40 da 

Constituição Federal/88, com redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005 

artigo 3º e artigo 72 da Lei Municipal n.º 993/2011. 

 

ART. 2º -

 

Fixar o valor do benefício em conformidade com a totalidade 

da remuneração da servidora

 

no cargo efetivo, com reajuste na forma do artigo 7º da 

EC/41, por força do art. 3º parágrafo único da EC/47. 

 

ART. 3º -

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 19/03/2026. 

 

Nova Andradina (MS), 19

 

de março de 2026. 

 

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA                           RODRIGO AGUIRRE ARAÚJO
Diretora de Benefícios – PREVINA                   Diretor Presidente - PREVINA 
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